
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.959. DE 08 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Á,VIT, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇAO E

RECUIERAÇÃo pe ver¡ erlÂNTrcA E cERRADo (IMMAC) - coNTRATo 6012021, PRocESSo:

t4.14712020.

REF. SoLICITAçÃo zu - UNIDADE cesrÃo DE PLANEJ. URBANo E MEIO AMBIENTE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 774.OOO REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MI-INICÍPIO, Ulr¡ CRÉOITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17,604,90 (DEZESSETE MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E

NovENTA cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(ÕES):

11.01.18.541.0185,2i31 RpvtsÂ,o E INSTITUICÃo oo pLANo DE MANEJo DARESERVAeIolÓclc
3.3.90,39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA runfotca

5501 FUNDo MUNICIPAL coNSERVACÃo oe oUALIDADE AMBIENTAL

RS 17.604,90

TOTAL....R$ t7,604,90

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉono DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEr FEDERAL N. 4320164 ".

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍpro un ¡uxnr¡,Í

D N 95912022

L

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) OrTO DrA(S) DO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão oe cAsA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIUL
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